
Dispondo sabre. nova redação ao artigo 147, 
da Lei nQ 412.- 

ANTONIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de 

'residente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

Lhe s;o conferidas por lei: 

Faço saber que a Canara Mtrícipal de Presidente 

'itidebte decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

Utigo 12  . O artigo 147 da Lei n2  412, promulgada aos.16 de novem. 
bro de 1.956, passa a ter a seguinte redaçao: 

-N2s 

 

vi, 	1icsda cidade, onde j& existo pavimenta. 
çao a sua ronovaçã9 ou substítulçao intevial por outra 
mais adequada, sova cobrada aos proprietarios lindeiros 
beneficiados, sondo o valor da.taxa o correspondente as 
depesas apuradas com a exençaO das 2bras, calculadas 
previamente pela Administraçao, nos termos dos artigos 
143 e seguintes.: 

Único 	- Feito o cã_culo das despesas da substituição da pavimea 
taça% incluindo materlal, mão de obra e,Serviços índia 
pensaveis, ao beneficiaria lindeiro sera creditada a 7 
metade da diferença entre o 'Drago atual e o preço hist2 
rico, do material existente.!.  

litigo 20 ..Esta lei entrara em.vigor na data de sua publicação, rg. 
- vogadas as disposiçoes em.contrario. 

Prefeitlpa lunícipal do Presidente Prudente, aos 16 
Rdezesseis)dias do mes de junho de 1.959. 

Antonio Sandoval Netto 

Prefeito Municipal 

.Registrcda e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, 

hs 16 dias do mas de junho de 1.959 

Luiz Mauricio Sandoval 
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